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P O R T A R I A Nº 863/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora CAMILA
GONÇALVES ANCHIETA, matrícula nº 400529, ocu-
pante de emprego público efetivo de Serviços Ge-
rais Feminino Temporário da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, para a SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
 Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA DE MUNI-
CIPAL DE SAUDE.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com
vistas à análise das condições ambientais do traba-
lho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito do dia 31/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de Maio de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 865/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removia de ofício, a servidora MARIA
CRISTINA SANTOS, matrícula nº 71.897, ocupante
de emprego público efetivo de Serviços Gerais da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA DE MUNI-
CIPAL DE SAUDE.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com

vistas à análise das condições ambientais do traba-
lho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito do dia 31/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de Maio de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 866/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora DEBO-
RA CRISTINE SILVA DE OLIVEIRA matrícula nº
400486, ocupante de emprego público efetivo de
Serviços Gerais Feminino Temporário da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA DE MUNI-
CIPAL DE SAUDE.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lo-
tação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito do dia 31/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de Maio de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 867/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora CLAU-
DIA APARECIDA F.OLIVEIRA, matrícula nº 400483,
ocupante de emprego público efetivo de Serviços
Gerais Feminino Temporário da SECRETARIA MU-

NICIPAL DE EDUCAÇÃO, para a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA DE MUNI-
CIPAL DE SAUDE.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lo-
tação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito do dia 31/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de Maio de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº  868/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de
movimentação de pessoal da Administração Pública,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor LEONAR-
DO PEIXOTO GONÇALVES, matrícula nº 83.780,
ocupante de emprego público efetivo de Auxiliar
Administrativo da SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA.
 Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA DE MUNI-
CIPAL DE FAZENDA - TRIBUTAÇÃO.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lo-
tação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito do dia 20/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de Maio de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  871/2021
“Altera a lotação de servidor”.
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O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor WILSON
DOS SANTOS  matrícula nº 83.968 ocupante de
emprego público efetivo de Motorista “D’ da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com vis-
tas à análise das condições ambientais do trabalho.
 Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito a contar do dia 31/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de Maio de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  860/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor ANDRE
LUIZ DIAS SILVA  matrícula nº 39.977 ocupante de
emprego público efetivo de Motorista “D’ da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lo-
tação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito a contar do dia 31/03/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

MARCOS VINÍCIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  918/2021

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo
determinado, com a pessoa que menciona”.
 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a
celebrar contrato de trabalho por prazo determina-
do com IRIS MARIA EUZEBIO, matricula nº 400.717,
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - TEM-
PORÁRIO, em virtude de Contratação de Servido-
res Temporários por Excepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 20/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 919/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0487/2021, da Secre-
taria Municipal de Obras, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, o servidor: MARCOS EVANGELISTA
VIEIRA, matrícula nº: 68.284, ocupante do cargo de:
Servente de Pedreiro.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos a con-
tar de 01/05/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 04 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 920/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0816/2021, da Secre-
taria Municipal de Obras, que solicita e justifica a
designação do servidor para o exercício de suas fun-
ções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, o servidor: DURVAL ROSA DE SOUZA,
matrícula nº: 62.677, ocupante do cargo de: Moto-
rista “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
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reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos a con-
tar de 01/05/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 04 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 921/2021
“PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE DO-

ENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade da mãe do reque-
rente, que se enquadra na hipótese prevista no inciso
VIII do art. 3º da Lei n. 5.426, de 8 de setembro de
2014, necessitando de ajuda de terceiros;
CONSIDERANDO que houve manifestação favorá-
vel à prorrogação da licença por motivo de doença
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial
do Município de Araguari, a fim de que o servidor
possa atender às necessidades de sua mãe, confor-
me laudo exarado nos autos do Processo n. 2796/
2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Família, do servidor CLEBER JOSÉ
PEREIRA, matrícula funcional nº 73.075, com re-
muneração integral, para a metade da jornada de
trabalho, pelo período de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, nos termos do art. 3º da Lei n. 5.426,
de 8 de setembro de 2014.
Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica ao
final do período que trata o artigo anterior, enquanto
durar a enfermidade da pessoa da família.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar de 06/05/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 04 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 922/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. JÚLIO CÉSAR SILVESTRE
BARBOSA JUNIOR, do cargo de Administrador do
Aeroporto, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 04/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 923/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. TIAGO MORAES SOUTO no
cargo de ADMINISTRAÇÃO DO AEROPORTO, da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co e Turismo.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 04/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 924/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
 R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. JÚLIO CÉSAR SILVESTRE
BARBOSA JÚNIOR no cargo de DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO, da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 04/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 927/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. BRUNO HUMBERTO
CRUVINEL DE MIRANDA, do cargo de Diretor do
Departamento de Serviços Rurais, da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento
e Agronegócios.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 04/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 925/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. NAYARA JORDANI DE OLI-
VEIRA MUNIZ no cargo de CHEFE DE DIVISÃO,
da Secretaria Municipal de Gabinete.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 03/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 926/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. PAULO CÉSAR SQUISSATO,
do cargo de Diretor do Departamento de Desenvol-

vimento Rural, da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócios.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 04/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 928/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. PAULO CÉSAR SQUISSATO
no cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS RURAIS, da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Agronegócios.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 929/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. BRUNO HUMBERTO
CRUVINEL DE MIRANDA no cargo de DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL, da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Agronegócios.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 05 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal
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MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

Pregão Presencial nº 032/2021
O Município de Araguari/MG torna público que fará

PORTARIA Nº 930/2021
DESIGNA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBRO DA
COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPANHO - CEAD
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2021 da Presi-
dência da Comissão Especial de Desempenho da
Procuradoria Geral do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar para a Comissão Especial de De-
sempenho - CEAD da Procuradoria Geral do Muni-
cípio, nomeada pela Portaria nº 871, de 11 de se-
tembro de 2018, o servidor LUCIANO RENATO
SAIFERT, matrícula n. 90.630, em substituição a
servidora Celma Pereira Dias
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 5 de maio de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI – MG
ERRATA

No EXTRATO DA PUBLICAÇÃO anteriormente pu-
blicado, referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 025/
2020, TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR
PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITA-
DA POR PREÇO UNITÁRIO, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANEJO DO
PARQUE MUNICIPAL DO BOSQUE JOHN
KENNEDY PARA ATENDER A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE MEIO AMBIENTE. verificou-se que
houve um equívoco quanto a digitação conforme
demonstrado abaixo:
Desta forma comunica a todos interessados que:
Onde se lê: 14:00 (treze) horas do dia 20 (vinte) de
maio de 2021 (dois mil e vinte e um)
Leia-se: 14:00 (quatorze) horas do dia 20 (vinte) de
maio de 2021 (dois mil e vinte e um)
Bruno Ribeiro Ramos
Presidente da CPL

Guilherme Henrique dos Santos Santana
Secretário Municipal de Meio Ambiente

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifica o ato de Dispensa de Licitação nº 19/2021 no caso mencionado.

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 03 de maio de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

Pregão Presencial nº 026/2021
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com cota
reservada de 25% para ME e EPP e item exclusivo
para ME e EPP especializada no ramo, nos termos
do art. 48, III, da Lei Complementar  123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar 147/2014, vi-
sando o FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE
MAQUINÁRIO E CAMINHÕES PARA ATENDEREM
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS UR-
BANOS E DISTRITAIS NA ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO E SEUS DISTRITOS (CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO). Detalhes no
Edital de Pregão nº 026/2021 - RP nº 022/2021.
Sessão pública designada para o dia 24 de maio de
2021, até às 09:00 horas, no Departamento de Lici-
tações e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco
nº 550, Centro. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br. Informações pelo telefone
(0**34) 3690-3280. Araguari, 04 de maio de 2021.
Antônio Cafrune Filho – Secretário Municipal de
Serviços Urbanos e Distritais.

Pregão Presencial nº 031/2021
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
visando a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO NO SISTEMA DE DRENAGEM COM
CAMINHÃO EQUIPADO HIDROJATO VACALL E
SISTEMA SEWER HOOTS, INCLUINDO LIMPEZA
E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS CELULARES
E TUBULARES, BUEIROS, BOCAS DE LOBOS,
POÇOS DE VISITA E BOTA FORA DE MATERIAL
NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI E SEUS DISTRI-
TOS, em conformidade com demais especificações
do Anexo I do Edital. Detalhes no Edital de Pregão
nº 031/2021 – RP 027/2021. Sessão pública desig-
nada para o dia 25 de maio de 2021, até às 13:30
horas, no Departamento de Licitações e Contratos,
na Rua Virgílio de Melo Franco nº 550, Centro. Edital
gratuito no site www.araguari.mg.gov.br. Informações
pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari, 04 de
maio de 2021 – Luiz Felipe de Miranda– Secretário
Municipal de Obras.

realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO
DE OBRA PARA OS SERVIÇOS REFERENTES À
EXECUÇÃO DOS SISTEMA DE ENTRADA DE
ENERGIA ELÉTRICA E PADRÃO DE CONSUMO
DE ENERGIA PARA OS CMEIS ELOÍSA MARQUES
NUNES - RUA VIOLETA Nº 51, BAIRRO
GUTIERREZ E CMEI MATILDE DEBS DINIZ - RUA
PROFESSOR LUIS ROCHA Nº 45 , BAIRRO OURO
VERDE. AS UNIDADES SERÃO ALIMENTADAS
POR REDE COM CABEAMENTO E MEDIÇÃO
FORNECIDA PELA CONCESSIONÁRIA LOCAL
(CEMIG) EM BAIXA TENSÃO. Detalhes no Edital
de Pregão nº 032/2021. Sessão pública designada
para o dia 24 de maio de 2021, até às 14:00 horas,
no Departamento de Licitações e Contratos, na Rua
Virgílio de Melo Franco nº 550, Centro. Edital gra-
tuito no site www.araguari.mg.gov.br. Informações
pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari, 04 de
maio de 2021 - Gilmar Gonçalves Chaves– Secre-
tário Municipal de Educação.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2021 –
PROCESSO Nº 034/2021

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas
Gerais, através do Secretário Municipal de Saúde,
comunica aos interessados que será realizado o
Credenciamento para a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA FÍSICA E/OU JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS
MÉDICAS AOS USUÁRIOS DO SUS, NA ESPE-
CIALIDADE DE CARDIOLOGIA, PARA AVALIA-
ÇÃO DE DISPOSITIVOS CARDÍACOS ELETRÔ-
NICOS IMPLANTADOS, mediante contrato forma-
lizado de acordo com o anexo deste Edital, poden-
do a documentação necessária ser entregue no De-
partamento Administrativo de Licitações da Secre-
taria de Saúde, sediado na Rua Doutor Afrânio n.º
163, salas 02 e 03 ou via e-mail:
licitacaosaude2@gmail.com, a partir das 14:00 do
dia 21 de maio de 2021. Ficam convocados todos
aqueles que tiverem o interesse na matéria e que
se enquadrarem nas condições estabelecidas no
inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser ob-
tidas no endereço acima mencionado, em qualquer
dia útil e durante o expediente normal, mediante o
recolhimento da quantia de R$ 5,00 (cinco reais),
que deverá ser depositada na conta nº 33-0, Agên-
cia 0096, operação 006 – Poder Público, da Caixa
Econômica Federal S/A, ou gratuitamente através
do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG
www.araguari.mg.gov.br mais informações pelo te-
lefone (034) 3690- 3214.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2021 –
PROCESSO Nº 071/2021

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas
Gerais, através do Secretário Municipal de Saúde,
comunica aos interessados que será realizado o
Credenciamento para a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PRO-
CEDIMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES EM
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VALORES CONSTANTES NA TABELA DE PROCE-
DIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS,
COMPLEMENTADOS PELOS VALORES CONS-
TANTES DA LEI MUNICIPAL Nº 6079/2018, medi-
ante contrato formalizado de acordo com o anexo
deste Edital, podendo a documentação necessária
ser entregue no Departamento Administrativo de
Licitações da Secretaria de Saúde, sediado na Rua
Doutor Afrânio n.º 163, salas 02 e 03 ou via e-mail:
licitacaosaude2@gmail.com, a partir das 13:30 do
dia 21 de maio de 2021. Ficam convocados todos
aqueles que tiverem o interesse na matéria e que
se enquadrarem nas condições estabelecidas no
inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obti-
das no endereço acima mencionado, em qualquer
dia útil e durante o expediente normal, mediante o
recolhimento da quantia de R$ 5,00 (cinco reais),
que deverá ser depositada na conta nº 33-0, Agên-
cia 0096, operação 006 – Poder Público, da Caixa
Econômica Federal S/A, ou gratuitamente através
do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG
www.araguari.mg.gov.br mais informações pelo te-
lefone (034) 3690- 3214.

DECRETO Nº 098, de 30 de abril de 2021.
“Delega competência ao Secretário Municipal de

Planejamento, Orçamento e Habitação para a
prática dos atos que menciona.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o inciso XI da Lei nº 3.659, de 30
de novembro de 2001, que atribui competência à
Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN
para alienar, conceder direito real de uso, locar ou
permitir o uso de bens imóveis do Município,
construídos e destinados ou efetivamente utilizados
no âmbito de programas habitacionais de interesse
social, mediante dispensa de licitação, nos termos
do art.17, I, f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e após específica autorização legislativa;
CONSIDERANDO o disposto no § 8º do art. 3º da
Lei nº 3.719, de 25 de fevereiro de 2002, o qual
dispõe que a Presidência do Conselho Municipal de
Habitação e Saneamento será exercida pelo Secre-
tário de Planejamento;
CONSIDERANDO, que compete a Compete à Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Habitação - SEPLAN, com o devido referendo do
Conselho Municipal de Habitação e Saneamento,
nos termos do art. 4º, inciso III da Lei nº 3.719, de
25 de fevereiro de 2002, com a redação dada pela
Lei nº 4.465, de 2008, firmar convênios e contratos,
inclusive de empréstimos, juntamente com o Chefe
do Executivo, referente a recursos relativos ao Fun-
do Municipal de Habitação e Saneamento, que se-
rão administrados pelo Conselho Municipal de Ha-
bitação e Saneamento;
CONSIDERANDO, as disposições da Lei Comple-
mentar nº 90, de 8 de março de 2013, que promo-
veu a transformação da Secretaria de Planejamen-
to em Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Habitação,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica delegada a competência ao Secretário
Municipal de Planejamento, Orçamento e Habita-
ção, com fundamento no art. 4º, inciso III da Lei nº
3.719, de 25 de fevereiro de 2002, para assinar os

instrumentos de concessão de direito real de uso, a
fim de permitir o uso de bens imóveis do Município,
vinculados ao Convênio de Cooperação e Parceria
firmado entre o Município de Araguari e a Caixa
Econômica Federal para viabilizar Programa de
Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH,
referendado pela Lei nº 3.854, de 30 de abril de 2003.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 30 de abril de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

DECRETO Nº 099, de 3 de abril de 2021.
“Dá nova redação ao art. 1º, do Decreto nº 51, de 5
de abril de 2017, que “Contém regulamentação da
lotação de pessoal nas Procuradorias Especializas
de que trata o inciso V, do parágrafo único do art. 3º,
da Lei Complementar nº 070, de 7 de outubro de
2010, que “Dispõe sobre a Procuradoria Geral do
Município de Araguari e dá outras providências”, e
suas alterações, bem como estabelece inerentes
deliberações”, tendo em vista a reestruturação da
Procuradoria Geral do Município pela Lei Comple-
mentar nº 163, de 25 de março de 2020 e alterações
introduzidas pela Lei nº 6.354, de 31 de março de
2021.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o art. 113, inciso I alínea “c”,
da Lei Orgânica do Município de Araguari, estabele-
ce ser o Decreto a norma própria para a regulamen-
tação interna dos órgãos que foram criados na Ad-
ministração Municipal;
CONSIDERANDO a reestruturação da Procurado-
ria Geral do Município pela Lei Complementar nº
163, de 25 de março de 2020 e as alterações pro-
movidas pela Lei nº 6.354, de 31 de março de 2021,
D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 51, de 5 de abril de
2017, que “Contém regulamentação da lotação de
pessoal nas Procuradorias Especializas de que tra-
ta o inciso V, do parágrafo único do art. 3º, da Lei
Complementar nº 070, de 7 de outubro de 2010, que
“Dispõe sobre a Procuradoria Geral do Município de
Araguari e dá outras providências”, com a
reestruturação da Procuradoria Geral do Município
pela Lei Complementar nº 163, de 25 de março de
2020 e adequações através da Lei nº 6.354, de 31
de março de 2021, passa a ter esta redação:
“Art.1º Para o efetivo e eficiente funcionamento das
Procuradorias Especializadas da Fazenda Pública
e Executivos Fiscais; de Atendimento ao Cidadão e
dos Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Ho-
mogêneos em conjunto com a Procuradoria Especi-
alizada do Patrimônio Público; e de Procedimentos
e Processos Administrativos em conjunto com a Pro-
curadoria Especializada do Contencioso Judicial, as
mesmas serão lotadas pelos servidores ocupantes
dos cargos e empregos de Procuradores e Advoga-
dos, bem como de Funções Comissionadas/Confi-
ança de Subprocuradores Gerais Adjuntos, confor-
me distribuição estabelecida em Portaria expedida
pelo Procurador-Geral do Município de Araguari.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o
presente Decreto entra em vigência na data da sua
publicação, mantidos inalterados os demais dispo-
sitivos do Decreto nº 51, de 5 de abril de 2017, des-
de que não modificados por este Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 3 de maio de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Leonardo Furtado Borelli
Procurador-Geral

DECRETO Nº 101, de 4 de maio de 2021.
“Recompõe parcialmente os membros da Comissão
de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização do
Contrato de Gestão da Unidade de Pronto Atendi-
mento – UPA, nomeada pelo Decreto nº 67, de 15
de junho de 2016, alterado pelos Decretos de nºs
110, de 23 de agosto de 2016, 127, de 10 de no-
vembro de 2016, 37, de 23 de março de 2017, 61,
de 13 de junho de 2018, 135, de 14 de dezembro de
2018, 81, de 9 de agosto de 2019, 103 de 3 de outu-
bro de 2019, 131, de 22 de novembro de 2019, 134,
de 29 de novembro de 2019 e 182, de 26 de outubro
de 2020, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de recompor par-
cialmente os membros da Comissão de Acompa-
nhamento, Avaliação e Fiscalização do Contrato de
Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA,
nomeada pelo Decreto nº 67, de 15 de junho de 2016,
alterado pelos Decretos de nºs 110, de 23 de agosto
de 2016, 127, de 10 de novembro de 2016, 37, de
23 de março de 2017, 61, de 13 de junho de 2018,
135, de 14 de dezembro de 2018, 81, de 9 de agos-
to de 2019, 103 de 3 de outubro de 2019, 131, de 22
de novembro de 2019,  134, de 29 de novembro de
2019 e 182, de 26 de outubro de 2020, tendo em
vista ser preciso substituir um membro e o Presi-
dente da Comissão, bem como promover as res-
pectivas  nomeações dos novos componentes,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam destituídos da Comissão de Acompa-
nhamento, Avaliação e Fiscalização do Contrato de
Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA
os membros Maylla de Paula Oliveira, Janaína Vieira
Elias, Rodrigo Ribeiro Mota, Ehmerson Thakeo
Taneda e Lucas de Paiva Dias.
Art. 2º Ficam nomeados membros Comissão de
Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização do Con-
trato de Gestão da Unidade de Pronto Atendimento
– UPA, os servidores Fernanda Vaz Alves, Flaviano
Diniz Cunha, Vanessa Barbosa Andrade, Leonardo
Castro Rodrigues e Lívia Maria Rodrigues.
Art. 3º Fica nomeado o membro Cleybison
Fernandes Pires para exercer a função de Presidente
da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Fis-
calização do Contrato de Gestão da Unidade de
Pronto Atendimento – UPA.
Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos
membros da Comissão de Avaliação designada pela
Portaria nº 425, de 10 de fevereiro de 2021.
Art. 5º Em razão das destituições e nomeações de
que tratam os artigos anteriores, a Comissão de
Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização do Con-
trato de Gestão da Unidade de Pronto Atendimento
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– UPA, passa a ser formada pelas seguintes pesso-
as:
I – Cleybison Fernando Pires – Matr. 083747 – Pre-
sidente;
II – Fernanda Vaz Alvas – Matr. 90234 – Membro;
III – Flaviano Diniz Cunha - Matr. 90553 – Membro;
IV – Vanessa Barbosa Andrade  – Matr. 62715 -
Membro;
V – Eduardo Henrique Marques Braga – Matr. 68080
– Membro;
VI – Marislene Pulsena Nunes – Matr. 006635 –
Membro;
VII – Leonardo Castro Rodrigues – Matr.  90215 –
Membro;
VIII – Nayara Silva Pereira – Matr. 90189 – Mem-
bro.
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 425, de 10 de fevereiro de
2021, o presente Decreto entra em vigor na data da
sua publicação, mantidos inalterados os demais dis-
positivos dos Decretos de nºs 67, de 15 de junho de
2016, alterado pelos Decretos de nºs 110, de 23 de
agosto de 2016, 127, de 10 de novembro de 2016,
37, de 23 de março de 2017, 61, de 13 de junho de
2018, 135, de 14 de dezembro de 2018, 81, de 9 de
agosto de 2019, 103 de 3 de outubro de 2019, 131,
de 22 de novembro de 2019, 134, de 29 de novem-
bro de 2019 e 182, de 26 de outubro de 2020, desde
que não modificados por este Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 4 de maio de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 041/2021 – RP: 033/2021.

 OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES (CÂMARAS DE CON-
SERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E VACINAS)
PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMEN-
TO DE EPIDEMIOLOGIA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, TANTO NO
ENFRENTAMENTO À COVID-19 COMO NA DE-
MANDA GERAL DO DEPARTAMENTO. Data da
Sessão de Disputa de Preços: Dia 19/05/2021 às
13:30. Local: www.licitanet.com.br. Para todas as
referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF). O Edital completo encontra-se dispo-
nível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes
e www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto
à Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/MG,
situada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 –
Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 04
de maio de 2021. Soraya Ribeiro de Moura – Secre-
tária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE EMPENHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS 286/2021 – ORDEM
DE COMPRA:  1138/2021
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO: 1138/2021
NOTA DE EMPENHO Nº: 2021NE002862. SECRE-
TARIA DO TRABAHO E AÇÃO SOCIAL - FAVO-
RECIDO: WESI COMERCIAL LTDA EPP. – HIS-
TÓRICO. Aquisição de Gêneros Alimentícios, para

atender o Convenio Plataforma + Brasil sob o nº:
888240/2019, que entre si celebram a União, por
intermédio do Ministério da Cidadania e o Municí-
pio de Araguari. Entidades contempladas: Abrigo
Cristo Rei, Beneficência Evangélica de Araguari -
Bea, Conselho Central de Araguari, Comunidade
Provida. Ficha: 636- Dotação Orçamentária:
02.19.08.244.0026.2204.339030.00 – Fonte: 129 –
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistencia Social - FNAS – Valor Total do Empe-
nho: R$5.880,00 (cinco mil e Oitocentos Reais) –
Araguari/MG 03/05/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS 286/2021 – ORDEM
DE COMPRA:  1138/2021
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO: 1138/2021
NOTA DE EMPENHO Nº: 2021NE002862. SE-
CRETARIA DO TRABAHO E AÇÃO SOCIAL -
FAVORECIDO: WESI COMERCIAL LTDA EPP.
– HISTÓRICO. Aquisição de Gêneros Alimentí-
cios, para atender o Convenio Plataforma + Bra-
sil sob o nº: 888240/2019, que entre si celebram
a União, por intermédio do Ministério da Cida-
dania e o Município de Araguari. Entidades con-
templadas: Abrigo Cristo Rei, Beneficência
Evangélica de Araguari - Bea, Conselho Cen-
tral de Araguari, Comunidade Provida. Ficha:
636-  Dotação Orçamentár ia :
02.19.08.244.0026.2204.339030.00 – Fonte: 129
– Transferência de Recursos do Fundo Estadu-
al de Nacional de Assistencia Social - FNAS –
Valor Total do Empenho: R$5.880,00 (cinco mil
e Oitocentos Reais) – Araguari/MG 03/05/2021.

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 079/2021 –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2020 – PRO-

CESSO Nº 215/2020.
OBJETO: O objeto do presente Termo de
Apostilamento é incluir a dotação orçamentária, as-
sim como a fonte de recursos abaixo na Ata de Re-
gistro de Preços de nº 150/2020, como recurso de
pagamento das compras públicas licitadas por meio
do processo licitatório n°. 215/2020, Pregão Eletrô-
nico n°. 108/2020.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são:

*Referência 2021

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 080/2021 –
CREDENCIAMENTO Nº 006/2020 – PROCESSO

Nº 145/2020.
OBJETO: O objeto do presente Termo de
Apostilamento é incluir a dotação orçamentária, as-
sim como a fonte de recursos abaixo no Contrato
Administrativo de nº 277/2020, como recurso de
pagamento das compras públicas licitadas por meio
do processo licitatório n°. 145/2020, Credenciamento
n°. 006/2020.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são:

*Referência 2021

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 081/2021 –
CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 – PROCESSO

Nº 012/2021.
OBJETO: O objeto do presente Termo de
Apostilamento é incluir a dotação orçamentária, as-
sim como a fonte de recursos abaixo no Contrato
Administrativo de nº 022/2021, como recurso de
pagamento das compras públicas licitadas por meio
do processo licitatório n°. 012/2021, Credenciamento
n°. 001/2021.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são:

*Referência 2021

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 082/2021 –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2020 – PRO-

CESSO Nº 262/2020.
OBJETO: O objeto do presente Termo de
Apostilamento é incluir a dotação orçamentária, as-
sim como a fonte de recursos abaixo no Contrato
Administrativo de nº 293/2020, como recurso de
pagamento das compras públicas licitadas por meio
do processo licitatório n°. 262/2020, Pregão Eletrô-
nico n°. 142/2020.
A dotação orçamentária e a fonte de recurso são:

*Referência 2021

EXTRATO RELATIVO AO PROCESSO
ADMNISTRATIVO 1705/2020 – PROCESSO
ADMNISTRATIVO DISCIPLINAR portaria nº 056,
de 11 de setembro de 2020, portaria nº 058, de 25
de outubro de 2018, de recomposição da Comissão
Permanente para apuração de Transgressão Funci-
onal, Portaria nº 005, de 23 de janeiro de 2020, no-
meia Comissão Processante, para atuar em proces-
so administrativo disciplinar, inexistência de
constatação de faltas do servidor nos cartões de
ponto, não conhecimento a respeito do dia e horário
em que os botijões foram furtados, transgressão fun-
cional não constatada, havendo ausência de
constatação de furto praticado, nos termos da Lei
Municipal nº 6.238/2019. Publicação DJE em 05/05/
2021 (quarta feira).

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Araguari em regime de
mútua cooperação por meio da Secretaria de Es-
portes, em parceria com a Fundação Araguarina
de Educação e Cultura – FAEC e o Clube de Xa-
drez de Araguari, torna público o resultado final,
classificação e premiações do I TORNEIO MUNI-
CIPAL DE XADREZ DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI - EDITAL Nº001/2021, nos termos
do Edital na forma em que se segue:
1º lugar: IAGO SOUSA DOS REIS
Escola: Conservatório Estadual de Música Raul
Belém
Premiação: R$3.000,00 (Três mil reais)
2º lugar: HIGOR ALEXANDRE DINIZ
Escola: Colégio Alfa Objetivo
Premiação: R$2.000,00 (Dois mil reais)
3º lugar: ANTÔNIO BARBOSA BRANDÃO
Escola: Colégio Mais Positivo
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Premiação: R$1.000,00 (Mil reais)
Araguari – MG, 03 de maio de 2021, Renato Car-
valho Fernandes Prefeito Municipal de Araguari,
Murilo Franco Rodrigues Secretário de Esportes e
Juventude, Diogo Machado Cunha e Sousa Presi-
dente da FAEC.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE PREMIAÇÃO 001 / 2021

PREMIADO 1º LUGAR: IAGO SOUSA DOS REIS,
CPF: 162.854.436-88, ESCOLA: Conservatório Es-
tadual de Música Raul Belém - TERMO DE
PREMIAÇÃO Nº. 001/2021 – Objeto: I TORNEIO
MUNICIPAL DE XADREZ DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ARAGUARI - EDITAL Nº001/2021 – Valor
do Prêmio: R$3.000,00 (Três Mil Reais) - na cidade
de Araguari – MG, 03 de maio de 2021, Renato Car-
valho Fernandes Prefeito Municipal de Araguari,
Murilo Franco Rodrigues Secretário de Esportes e
Juventude, Diogo Machado Cunha e Sousa Presi-
dente da FAEC.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE PREMIAÇÃO 002 / 2021

PREMIADO 2º LUGAR: HIGOR ALEXANDRE
DINIZ, CPF: 130.724.286-38, ESCOLA: Colégio Alfa
Objetivo - TERMO DE PREMIAÇÃO Nº. 002/2021
– Objeto: I TORNEIO MUNICIPAL DE XADREZ DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI - EDITAL
Nº001/2021 – Valor do Prêmio: R$2.000,00 (Dois
Mil Reais) - na cidade de Araguari – MG, 03 de maio
de 2021, Renato Carvalho Fernandes Prefeito Mu-
nicipal de Araguari, Murilo Franco Rodrigues Secre-
tário de Esportes e Juventude, Diogo Machado Cu-
nha e Sousa Presidente da FAEC.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE PREMIAÇÃO 003 / 2021

PREMIADO 3º LUGAR: ANTÔNIO BARBOSA
BRANDÃO, CPF: 143.779.116-60, ESCOLA: Colé-
gio Mais Positivo - TERMO DE PREMIAÇÃO Nº. 003/
2021 – Objeto: I TORNEIO MUNICIPAL DE XADREZ
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI -
EDITAL Nº001/2021 – Valor do Prêmio: R$1.000,00
(Mil Reais) - na cidade de Araguari – MG, 03 de maio
de 2021, Renato Carvalho Fernandes Prefeito Muni-
cipal de Araguari, Murilo Franco Rodrigues Secretá-
rio de Esportes e Juventude, Diogo Machado Cunha
e Sousa Presidente da FAEC.

PORTARIA Nº 28/2021
“Prorrogação de prazo para conclusão de Proces-
so Administrativo Disciplinar nº 002/2020, instaura-

do pela Portaria nº 23/2020, para apuração de
possíveis irregularidades funcionais por parte de

servidores públicos.”
O Superintendente de Água e Esgoto, no uso das
suas atribuições legais que lhe são próprias e,
CONSIDERANDO a instauração de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar para apuração de possíveis
irregularidades funcionais de servidores públicos,
através da Portaria nº 023/2020, de 04 de novem-
bro de 2020, publicada no Correio Oficial da Prefei-
tura Municipal de Araguari no dia 06 de novembro
de 2020;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado aos
dias 27 de abril de 2021, em que a Presidente da

Comissão Permanente de Processos Administrati-
vos Disciplinares, Sra. Valéria Martins Vieira, solici-
tou a prorrogação, por mais 30 (trinta) dias, do pra-
zo de conclusão dos trabalhos;
CONSIDERANDO que eventual excesso de prazo
para a conclusão do Processo Administrativo Disci-
plinar só causa nulidade se houver demonstração
de prejuízo á defesa, nos termos da Súmula 592 do
STJ;
 CONSIDERANDO que os atos da Administração
Pública devem pautar pelos princípios da legalida-
de, moralidade, impessoalidade, dentre outros;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias,
para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 023/
2020, publicada no dia 06 de novembro de 2020,
para apuração de supostas irregularidades funcio-
nais de servidores públicos dessa Autarquia.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, a ocorrer mediante a afixação no qua-
dro de avisos da SAE.
SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Es-
tado de Minas Gerais, em 03 de maio de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 003, de 3 de maio de 2021.
“Dispõe sobre a nova reorganização da lotação dos
Procuradores, Advogados e ocupantes de Funções
Comissionadas/Confiança de Subprocuradores Ge-
rais Adjuntos que menciona, nas Procuradorias
Especializadas de que trata o inciso V, do parágra-
fo único do art. 3º, da Lei Complementar nº 070, de
7 de outubro de 2010, tendo em vista a
reestruturação da Procuradoria Geral do Município
pela Lei Complementar nº 163, de 25 de março de
2020 e alterações introduzidas pela Lei nª 6.354,
de 31 de março de 2021, dando outras providênci-
as.”
O Procurador-Geral do Município de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar a
lotação dos membros das Procuradorias
Especializadas, tendo em vista o desligamento e
remanejamento de alguns deles, e ainda a admis-
são de novos integrantes, bem como a
reestruturação da Procuradoria Geral pela Lei Com-
plementar nº 163, de 25 de março de 2020 e ade-
quações promovidas através da Lei nª 6.354, de
31 de março de 2021,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica estabelecida nova distribuição dos Pro-
curadores, Advogados e ocupantes de Funções
Comissionadas/Confiança de Subprocuradores Ge-
rais Adjuntos, nas Procuradorias Especializadas,
tendo em vista a reestruturação da Procuradoria
Geral pela Lei Complementar nº 163, de 25 de mar-
ço de 2020 e modificações pela Lei nª 6.354, de 31
de março de 2021, as quais passam a ter a seguin-
te organização:
I – Na Procuradoria Especializada da Fazenda Pú-
blica e Executivos Fiscais:
a) Subprocuradora-Geral Adjunta Ana Flávia Cäsar
Pimenta;
b) Procuradora Flávia Miranda Santana;

c) Advogada Maísa Torres Lima Carrijo;
d) Advogada Maria Julia Gonçalves;
II – Na Procuradoria Especializada de Atendimen-
to ao Cidadão e dos Interesses Difusos, Coletivos
e Individuais Homogêneos:
a) Subprocuradora-Geral Adjunta Maryanna Martins
Ferreira;
b) Procuradora Mariana Silva Hoebert;
c) Procuradora Maria Autelina Pereira;
d) Advogado Lineker Lemos;
III - Na Procuradoria Especializada do Patrimônio
Público:
a) Subprocuradora-Geral Adjunta Karina Santana
da Silva;
b) Procuradora Joyce Costa Miranda Storti;
c) Advogada Maria Eugênia Santana Franco;
d) Advogada Raquel da Costa Santos;
IV – Na Procuradoria Especializada de Procedimen-
tos e Processos Administrativos:
a) Subprocurador-Geral Adjunto Plínio Batista Por-
to;
b) Procurador Bruno Ferreira;
c) Advogado Fernando Almeida Santos;
d) Advogada Bruna Pacheco Mendes;
e) Advogado Woille Aguiar Barbosa;
f) Advogada Cristiane de Campos Silva;
V - Na Procuradoria Especializada do Contencioso
Judicial:
a) Subprocurador-Geral Adjunto Cristiano Cardoso
Gonçalves Crosara;
b) Procurador Flaviano Diniz Cunha;
c) Advogada Lívia da Costa Santos;
d) Advogada Muryel Diniz Barbosa de Albuquerque;
e) Advogada Vanessa Pereira Nunes;
f) Advogado Rodrigo Pena Costa e Costa.
Art. 2º As Procuradorias Especializadas de que trata
o artigo anterior serão chefiadas pelos ocupantes
das Funções Comissionadas/Confiança de
Subprocuradores Gerais Adjuntos, sob a supervi-
são e coordenação Subprocurador-Geral, e dire-
ção do Procurador-Geral do Município.
Art. 3º O Assessor Especial da Procuradoria Geral
do Município, os Assessores da Procuradoria Ge-
ral do Município e o Assessor Jurídico e de Convê-
nios ficam vinculados ao assessoramento dos pro-
curadores municipais, mediante designação pelo
Procurador-Geral do Município, ficando vinculado
a este o Assessor Jurídico Especial.
Parágrafo único. O Procurador-Geral do Município,
em sendo necessário, poderá ainda designar os
ocupantes das Funções Comissionadas/Confiança
de Subprocuradores Gerais Adjuntos, Procurado-
res e Advogados, para prestarem serviços em ou-
tras Procuradorias Especializadas, nas quais não
sejam lotados originariamente, bem como em ór-
gãos da Administração Pública Municipal.
Art. 4º A presente relotação de pessoal não implica
em redistribuição dos processos judiciais eletrôni-
cos a cargo daqueles que tenham mudado de se-
tor até a data de expedição desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 3 de maio
de 2021.

Leonardo Furtado Borelli
Procurador-Geral
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A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado a
contratação de CADASTRO DE RESERVA PARA ESTAGIÁRIOS, no uso das
suas atribuições que lhe conferem o Decreto nº 041, de 18 de fevereiro de 2021
resolve publicar,

CLASSIFICAÇÃO FINAL
APÓS RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR
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PORTARIA Nº 008, de 3 de maio de 2021.
“Nomeia Comissão Especial para realizar vistoria do imóvel de que trata o

Processo Administrativo nº 476/2021, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de promover a realização de vistoria do imóvel
identificado no Processo Administrativo nº 476/2021, tendo em vista os elemen-
tos reunidos nos Autos aludidos, com a constatação do estado de precariedade e
de abandono da edificação respectiva, e tendo em vista o despacho proferido
pelo Procurador-Geral do Município no mesmo procedimento instaurado,
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R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial encarre-
gada de realizar a vistoria do imóvel situado nesta
cidade, na Rua Natália Negrão, nº 57, bairro Amorim,
formada pelos seguintes servidores municipais:
I – Paulo Araújo – Matrícula 52973, lotado na Secre-
taria de Obras;
II – Heros Oruam Prestes Monteiro – Matrícula
28975, lotado na Secretaria de Planejamento, Or-
çamento e Habitação;
III – Fabiano de Oliveira Borges – Matrícula 75728,
lotado na Secretaria de Educação.
Art. 2º Publicada a presente Portaria o Procurador-
Geral do Município de imediato designará o dia e
hora para a vistoria do imóvel correlato, tendo em
vista o seu estado de ruina iminente, circunstância
de risco que dispensa a intimação do proprietário
para acompanhar os trabalhos.
Art. 3º Fixado o início para a realização da vistoria a
Comissão Especial no prazo improrrogável de até 3
(três) dias encaminhará o laudo conclusivo à Procu-
radoria Geral do Município.
Art. 4º Ficam assegurados ao proprietário do imóvel
os prazos correlatos estabelecidos no Código de Obras
do Município de Araguari, dependendo da constatação
da vistoria e dos desdobramentos e providências dela
decorrentes que se façam necessários.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 3 de maio de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Leonardo Furtado Borelli
Procurador-Geral

CREDENCIAMENTO SUPERVENIENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO

CREDENCIAMENTONº 001/2021
-PROCESSO Nº 012/2021

Eu, SORAYA RIBEIRO DE MOURA, Secretária
Municipal de Saúde do Município de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, RATIFICO o PROCESSO Nº
012/2021 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 para
a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA
FÍSICA (MÉDICO) ESPECIALIZADA NA ÁREA DE
SAÚDE PARA ATENDIMENTO MÉDICO
EMERGENCIAL NO CENTRO DE ATENDIMENTO
PARA O ENFRENTAMENTO DA COVID-19 DO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, POR UM PERÍO-
DO DE 6 (SEIS) MESES, EM RAZÃO DA
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - (COVID-19), em
conformidade com a Lei Federal n.º. 8666/93 e suas
alterações posteriores e demais normas do Sistema
Único de Saúde e princípios gerais da Administra-
ção Pública, conforme anexo I do Edital e altera-
ções posteriores, a favor do Sr. MARCELO EDUAR-
DO CAIXETA, de acordo com o Parecer Jurídico da
Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações
e Contratos. Publique – se Araguari, 30 de abril de
2021. SORAYA RIBEIRO DE MOURA – SECRETÁ-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUA-
ÇÕES DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo deter-
minado, para atender as situações de necessidade
temporária de excepcional interesse público cele-
brado com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de
novembro de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo
Franco, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) JAIR
LOPES, portador(a) do RG Nº 1.437.352-PC/MG,
CPF/MF Nº 273.196.446-49, e da Carteira de Tra-
balho nº 012028, série nº 0170/MG, contratado (a)
por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS MASCULINO- TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tem-
porário pelo período 03 de fevereiro de 2021 à 02
de fevereiro de 2022, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 03 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 009, de 4 de maio de 2021.
“Dispõe sobre a nomeação de Comissão

objetivando o estudo, análise, elaboração e
implantação do SIAFIC – Sistema Único e Integra-

do de Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle no Município de Araguari,

em atendimento ao Decreto Federal nº 10.540, de
5 de novembro de 2020 e dá outras providências.”
O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e atendendo ao
Decreto Federal nº 10.540, de novembro de 2020,
que “Dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade
do Sistema Único e Integrado de Execução Orça-
mentária, Administração Financeira e Controle e
demais legislação que trata da matéria”,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Comissão para formação do Grupo
de Trabalho SIAFIC (GT-SIAFIC) objetivando o estu-
do, análise, elaboração e implantação do Plano de
Ação do SIAFIC – Sistema Único e Integrado de Exe-
cução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle no Município de Araguari, em atendimento
ao Decreto Federal nº 10.540, de 5 novembro de 2020,
conforme composição abaixo discriminada:
I – Luiz Renato Siqueira Pereira – Representante da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Habitação;
II – Wilton dos Reis – Representante da Secretaria
de Administração;
III – Gustavo Alberto Silva N. de Freitas – Repre-
sentante da Secretaria da Fazenda.
Art. 2º Como as definições do Sistema Único SIAFIC
extrapolam as fronteiras do Poder Executivo o Gru-
po de Trabalho (GT) deve convidar representantes
técnicos de outros Poderes e órgãos tais como Po-
der Legislativo, Poder Judiciário, Autarquia, Funda-
ção e Fundos e poderá convidar ainda outros mem-
bros técnicos caso julgue necessário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 4 de maio de 2021.
Renato Carvalho Fernandes

Prefeito
Thiago Rafael Dias de Faria

Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 100, de 4 de maio de 2021.
“Nomeia os membros do Comitê Municipal de

Vigilância à Mortalidade Materna e Infantil e dá
outras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO a necessidade de nomear os
membros do Comitê Municipal de Vigilância à Mor-
talidade Materna e Infantil em conformidade com a
Resolução SES/MG nº 5.016, de 18 de novembro
de 2015, e tendo em vista que alguns membros no-
meados pelo Decreto nº 063, de 4 de maio de 2017,
não mais integram o aludido Comitê,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê
Municipal de Vigilância à Mortalidade Materna e In-
fantil, quais sejam:
REPRESENTANTES TITULARES:
I – Área técnica da mulher e da criança da Atenção
Primária à Saúde:
Marislene Pulsena da Cunha Nunes – Coordenado-
ra da Atenção Primária (APS) - Médica Ginecolo-
gista e de Medicina de Família e Comunidade
II – Área técnica da Vigilância Epidemiológica:
Fernanda Maria Inácio - Referência Técnica da In-
vestigação de Óbitos – Enfermeira
III – Área Técnica de Vigilância Sanitária:
Leonardo Castro Rodrigues – Coordenador da Vigi-
lância Sanitária (Visa) – Fiscal Sanitário – Arquite-
tura
IV – Representação dos Hospitais Locais (públicos
e privados):
Daniela Soares Debs – Provedora da Santa Casa
de Misericórdia de Araguari
V – Profissionais da área de obstetrícia e de pedia-
tria, médico e enfermeiro:
Michele Ferreira – Enfermeira
Daniela Soares Debs – Pediatra
Ana Helena Bittencourt Alamy – Ginecologista/Obs-
tetra
VI – Organizações Não Governamentais relaciona-
das à saúde da mulher:
Sandra Elizabeth Sobrinho – Representante
Soropitimista
VII – Organizações Não Governamentais relaciona-
das à saúde da criança
Max César de Moura – Representante do Rotary Club
Araguari Sul
REPRESENTANTES SUPLENTES:
I - Área técnica da mulher e da criança da Atenção
Primária à Saúde:
Lívia Maria Rodrigues – Subsecretária da Atenção
Primária – Enfermeira
II – Área técnica da Vigilância Epidemiológica:
Valéria dos Reis Rodrigues – Enfermeira
III – Área Técnica de Vigilância Sanitária:
Patrícia Tatiana Veronez – Fiscal Sanitário – Nutri-
ção
IV – Representação dos Hospitais Locais (públicos
e privados):
Yuri Diniz Debs – Corpo Clínico da Santa Casa de
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Misericórdia – Médico
V – Profissionais da área de obstetrícia e de pedia-
tria, médico e enfermeiro:
Agnes Félix – Enfermeira
Luciane Rangel – Pediatra
Yuri Diniz Debs – Ginecologista/Obstetra/
Mastologista
VI – Organizações Não Governamentais relaciona-
das à saúde da mulher:
Maria Ivonete Ribeiro França - Representante
Soropitimista
VII – Organizações Não Governamentais relaciona-
das à saúde da criança
Fernando Gerônimo Rodrigues - Representante do
Rotary Club Araguari Sul
Art. 2º Os membros do Comitê Municipal de Vigi-
lância à Mortalidade Materna e Infantil terão man-
dato de dois (2) anos, renovável uma única vez por
igual período, não sendo remunerados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 4 de maio de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

DECRETO Nº 102, de 4 de maio de 2021.
“Estabelece o Plano de Ação do Município de
Araguari, para atender o padrão mínimo de
qualidade do Sistema Único e Integrado de

Execução Orçamentária, Administração Finan-
ceira e Controle – SIAFIC, nos termos do pará-
grafo único, do art. 18, do Decreto Federal nº

10.540, de 5 de novembro de 2020.”
O Prefeito do Município de Araguari, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO a determinação contida no art.
18, do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novem-
bro de 2020,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica estabelecido para o Município de
Araguari, o Plano de Ação, constante do anexo
único, que é parte integrante do presente decreto,
com a finalidade de implementar o Sistema Único
e Integrado de Execução Orçamentária, Adminis-
tração Financeira e Controle – SIAFIC, no padrão
mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto
Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.
Art. 2º O SIAFIC corresponde à solução de
tecnologia da informação mantida e gerenciada
pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilida-
de pela contratação, com ou sem rateio de despe-
sas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal, e demais órgãos da Administração Di-
reta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações,
Fundos Especiais, resguardada a autonomia.
§ 1º É vedada a existência de mais de um SIAFIC
no Município de Araguari, mesmo que estes per-
mitam a comunicação, entre si, por intermédio de
transmissão de dados.
§ 2º O SIAFIC tem a finalidade de registrar os
atos e fatos relacionados com a administração or-
çamentária, financeira e patrimonial, além de con-
trolar e permitir a evidenciação da Contabilidade

Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata
o caput deste artigo.
Art.  3º Para atendimento do presente ato
normativo foi instituído o Grupo de Trabalho
SIAFIC (GT-SIAFIC) objetivando o estudo, análi-
se, elaboração e implantação do Plano de Ação
do SIAFIC – Sistema Único e Integrado de Exe-
cução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle no Município de Araguari.
§ 1º O Grupo de Trabalho SIAFIC (GT-SIAFIC) é
composto por, no mínimo, 3 (três membros), sen-
do eleitos entre eles um presidente.
§ 2º O Grupo de Trabalho SIAFIC (GT-SIAFIC)
definirá:
I – o levantamento dos requisitos mínimos de qua-
lidade do SIAFIC a ser utilizado pelo Município
de Araguari;
II – os procedimentos que regerão os seus trabalhos;
III – o procedimento para análise situacional dos
entes impactados pela introdução do SIAFIC;
IV – a melhor metodologia para a implementação
do SIAFIC e sua avaliação;
V – o cronograma para as ações de implantação
do SIAFIC no Município de Araguari, além das
estabelecidas neste ato;
VI – a adaptação e preparação dos processos in-
ternos para atender aos prazos e formatos defini-
dos na legislação correlata;
VII – os requisitos e as informações que deverão
constar nos itens de planejamento e elaboração
do termo de referência para a contratação do

SIAFIC visando a instauração de procedimentos
licitatórios.
§ 3º As funções dos membros da Comissão de
que trata este artigo são consideradas de relevante
interesse social, não-serão remunerados e o seu
exercício terá prioridade sobre o de qualquer car-
go público municipal de que sejam titulares os seus
membros.
§ 4º O prazo de duração desta Comissão será o
necessário para a implantação do SIAFIC no Mu-
nicípio de Araguari.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, observados os efeitos no que cou-
ber, conforme o art. 18, do Decreto Federal nº
10.540, de 5 de novembro de 2020, revogadas as
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 4 de maio de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Thiago Rafael Dias de Faria
Secretário da Fazenda

ANEXO ÚNICO
PLANO DE AÇÃO DO MUNICÍPIO DE

ARAGUARI EM ATENDIMENTO AO DECRETO
FEDERAL Nº 10.540/2020

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sis-
tema Único e Integrado de Execução Orçamentá-
ria, Administração Financeira e Controle – SIAFIC,
em conformidade com o Decreto Federal nº
10.540/2020.
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